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Autoriza a Prefeitura Municipal a outorgar a 
permissão de uso de uma área de terreno de 
domínio público municipal a municipe. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
sequinte lei : 

Art. lQ. Fica a Prefeitura Municipal autorizada 
a outorgar a permissão de uso de uma área de terreno de domínio 
público municipal à Senhora Maria de Lourdes S. S. Barbosa, assim 
descrita e caracterizada: 

IMóVEL : área de terra; 
PROPRIEDADE: domínio público municipal; 
LOCALIZACXO: Av. Jorge Zarur - Jardim Satélite; 
SITUAÇAO: a área de terra está situada entre a Avenida 

Jorge Zarur, área de domínio público municipal, lote 46 da quadra 68, 
e a área de domínio público municipal ; 

CARACTERíSTICAS DO TERRENO: f ormato irreqular, com 
declividade, vegetação rasteira e sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇõES: mede de frente l,OOm (um metro} 
de extensão para a Avenida Jorqe Zarur; nos fundo mede 1, 00 (um 

metro) de extensão confrontando com o lote 46 da quadra 68; do lado 
direito de quem do imóvel olha a rua de situação mede 23,00m (vinte e 
três metros) de extensão confrontando com a área de domínio público 
municipal e do lado esquerdo mede 23, OOm (vi nte e três metros) de 
extensão confrontando com a área de domínio público municipal; 
fechando assim o perímetro. 

AREA TOTAL: o perímetro descrito perfaz uma área de 23m2 
(vinte e três metros quadrados). 

Art. 2Q. A presente permissão de uso destinar
as-á à construção de rede de esgoto ligando a residência da 
permissionária, localizada na rua Antônio J. Alvarenqa, nQ 53, à 
Avenida Jorqe Zarur , Jardim Satélite . 

Art.3Q. A presente permissão de uso é a titulo 
precário e gratuito e por prazo indeterminado, podendo ser revogada a 
qualquer momento, sem direito a indenizaçã em fav r da 
permissionária em virtude da revogação. 

Art. 4Q. A permissionária obr 
local, ao final da obra, livre de materiais de con 
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Art. 52. · s vedado à permissionária fechar com 
muro ou alambrado a área objeto da presente permissão. 

Art. 62. Fica expressamente proibido à 
permissionar1a realizar qualquer espécie de edificação na área de 
terreno ora permissionada. 

Art.7Q. É vedada a transferência desta 
permissão a terceiros. 

Art.8Q. No instrumento de - permissão firmado 
entre as partes 
revogação se 
precedentes ou 
vier a ser dada 

constará origatoriamente cláusula prevendo a sua 
ocorrer inobservância do disposto nos artigos 
se , à área ora permissionada, no todo ou em parte, 
destinação diversa da prevista nesta lei. 

Art. 9Q. Fazem parte integrante desta lei os 
inclusos memorial descritivo, planta e laudo de avaliação do imóvel. 

Art.lO. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 24 
de novembro de 1998. 

tl00-~c ~ 
Emanuel Fern~es 

Secretário 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de 
novembro do ano de hum mil novecentos e noventa e oito. 
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